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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021

Ao(s) Três dia(s) do mês de Setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Um, às Nove Horas, nas dependências da sala de Reuniões da CPL, sito à RUA 
TIRADENTES, 700, nesta cidade de IBIRUBÁ, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 116942 de 12/02/2020, com a 
finalidade de proceder o julgamento do Processo Administrativo Licitatório nº 102/2021, referente a Licitação sob a Modalidade de Pregão 
Presencial nº 35/2021. Inicialmente, foram recebidos os envelopes nºs 01 - Proposta e 02 - Documentação das empresas licitantes do presente 
certame.
Dando prosseguimento nos termos do item 4 do Edital, o(a) pregoeiro(a) passou a realizar o credenciamento das licitantes interessadas. Foram 
credenciadas para apresentação de lances verbais as seguintes empresas:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS CREDENCIADAS

NOME REPRESENTANTE CIDADE

SMART TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 01.013.714/0001-05

EMERSON GRUNEWALD
CPF: 003.853.900-41

Guaporé - RS

Na seqüência passou-se para a abertura do envelope nº 01 - Proposta das licitantes credenciadas e o julgamento das propostas. Os preços cotados 
através das propostas escritas e os lances verbais ofertados foram os seguintes:
 

Item: 1 - Tela interativa touch screen com no mínimo 74”, OS system Android e que seja compatível no mínimo com o sistema 
operacional Windows 7 ou superior, HD de no mínimo 4G e memória RAM de no mínimo 64GB; resolução 3840*2160 (pixels); vida útil 
de 50.000 horas; área de visualização entre 1640mm(H)*925mm(V); operação com temperaturas entre - 10~60°C. Unidade de 
processamento embutida no interior do tampo, tela entre 74 e 75 polegadas touch screen, som áudio digital estéreo; conexão usb; conexão 
vga; conexão hdmi; conexão wi-fi; conexão ethernet rj-45; saída de áudio p2, conversor de tensão conforme INMETRO, cabo de energia 
com isolamento elétrico e conector padrão ABNT, material de polietileno, plástico abs ou similar, componentes eletrônicos internos 
isolados, antichoque, auto volt (110v a 240v), sistema operacional de gestão de aplicativos Android, atendendo as exigências da lei 
13.146/15: ícones grandes, tela de toque para qualquer reconhecimento; criação livre; pintura digital; cores e raciocínio; aplicativos 
multidisciplinares de conformidade com critérios pedagógicos e tecnológicos e de acessibilidade estabelecidos pelo MEC e BNCC. O 
microcomputador integrado deverá ter como características mínimas: um processador Intel Core i5 de sétima geração (ou AMD 
equivalente), 8GB de memória RAM e 128GB de armazenamento SSD. Disponibilização no equipamento ou em portal web de sistema de 
gestão dos alunos, gestão do equipamento, gestão dos aplicativos instalados, gestão de suporte, customização e criação de atividades, 
pesquisas de recursos por componente curricular da BNCC, ferramenta para compor planos de aula customizados e materiais de apoio 
ao professor, manual de instrução, licença de uso do software, garantia mínima de 12 meses contra defeitos hardware, mesa e aplicativos, 
assistência técnica gratuita durante a vigência da garantia.CF TERMO DE REFERÊNCIA.

Empresa: 30732 - SMART TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 01.013.714/0001-05

Proposta Inicial: 35.000,000

Lance Verbal Nº: 1 Valor do Lance: 33.000,000
Encerrado o julgamento das propostas escritas e os lances verbais, passou-se a abertura do envelope nº 02 - Documentos de Habilitação da Empresa 
licitante no certame, sendo assim todas habilitadas. Dando prosseguimento e aceito os preços propostos de valor mais baixo, o(a) pregoeiro(a) 
proclamou vencedores da presente licitação as seguinte licitantes com os respectivos itens:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS

Item Fornecedor Marca Quant. Vlr. unitário Vlr. 
Total

1 - Tela interativa touch screen 
com no mínimo 74”, OS system 
Android e que seja compatível no 
mínimo com o sistema 
operacional Windows 7 ou 
superior, HD de no mínimo 4G e 
memória RAM de no mínimo 
64GB; resolução 3840*2160 
(pixels); vida útil de 50.000 horas; 
área de visualização entre 
1640mm(H)*925mm(V); 
operação com temperaturas entre - 
10~60°C. Unidade de 
processamento embutida no 
interior do tampo, tela entre 74 e 
75 polegadas touch screen, som 
áudio digital estéreo; conexão usb; 
conexão vga; conexão hdmi; 
conexão wi-fi; conexão ethernet rj-
45; saída de áudio p2, conversor 
de tensão conforme INMETRO, 
cabo de energia com isolamento 
elétrico e conector padrão ABNT, 

SMART 
TECNOLOGIA EM 
COMUNICAÇÕES 
LTDA

SMARTBOARD 4K 6,00 33.000,00000 198.000,00
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material de polietileno, plástico 
abs ou similar, componentes 
eletrônicos internos isolados, 
antichoque, auto volt (110v a 
240v), sistema operacional de 
gestão de aplicativos Android, 
atendendo as exigências da lei 
13.146/15: ícones grandes, tela de 
toque para qualquer 
reconhecimento; criação livre; 
pintura digital; cores e raciocínio; 
aplicativos multidisciplinares de 
conformidade com critérios 
pedagógicos e tecnológicos e de 
acessibilidade estabelecidos pelo 
MEC e BNCC. O 
microcomputador integrado deverá 
ter como características mínimas: 
um processador Intel Core i5 de 
sétima geração (ou AMD 
equivalente), 8GB de memória 
RAM e 128GB de armazenamento 
SSD. Disponibilização no 
equipamento ou em portal web de 
sistema de gestão dos alunos, 
gestão do equipamento, gestão dos 
aplicativos instalados, gestão de 
suporte, customização e criação de 
atividades, pesquisas de recursos 
por componente curricular da 
BNCC, ferramenta para compor 
planos de aula customizados e 
materiais de apoio ao professor, 
manual de instrução, licença de 
uso do software, garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos 
hardware, mesa e aplicativos, 
assistência técnica gratuita durante 
a vigência da garantia.CF TERMO 
DE REFERÊNCIA.

Dando prosseguimento, verificou-se que não houve manifestação por parte das licitantes presentes em recorrer do presente julgamento. O pregoeiro 
e sua equipe de apoio encaminham o respectivo processo administrativo para a Assessoria Jurídica do Município proceder o parecer final e 
posterior encaminhamento ao Prefeito Municipal para homologação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi 
assinada a presente ata pelo pregoeiro e a equipe de apoio e pelos representantes das proponentes.

________________________________
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Pregoeira

________________________________________

   Ricardo Forgerini
Equipe de Apoio

                                                                  
             EMPRESAS PARTICIPANTES:
               

_____________________________
EMERSON GRUNEWALD

SMART TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA
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